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ARTIGO 15
Despesas

O Estado recebedor será responsável pelas despesas resul-
tantes da transferência a partir do momento em que tiver a seu
cargo a pessoa condenada, não podendo, em caso algum, reclamar
o reembolso das despesas.

ARTIGO 16
Aplicação no Tempo

O presente Acordo aplica-se à execução das condenações
impostas antes ou depois da sua entrada em vigor.

ARTIGO 17
Solução de Controvérsias

As controvérsias resultantes da aplicação deste Acordo de-
verão ser solucionadas pelas Autoridades Centrais das Partes, com
recurso à via diplomática.

ARTIGO 18
Assinatura e Entrada em Vigor

O presente Acordo será submetido a ratificação de acordo
com o ordenamento jurídico de cada uma das partes e entrará em
vigor trinta dias após a data em que as Partes tiverem trocado os
instrumentos de ratificação.

ARTIGO 19
Conexão com Outras Convenções e Acordos

Quando uma das Partes tenha já celebrado ou venha a ce-
lebrar um acordo, tratado ou convenção sobre a transferência de
pessoas condenadas, poderá aplicar o referido acordo, tratado ou
convenção, em vez do presente Acordo.

ARTIGO 20
Denúncia

1.Qualquer das Partes poderá denunciar o presente Acordo
mediante notificação escrita, por via diplomática.

2.A denúncia produzirá efeito no primeiro dia do mês se-
guinte ao termo do prazo de três meses após a data de recepção da
notificação.

3.Não obstante, o presente Acordo continuará a aplicar-se à
execução das condenações de pessoas transferidas ao seu abrigo e aos
processos já iniciados.

Feito em Brasília, aos 3 dias do mês de maio de 2005, em
dois originais na língua portuguesa, sendo ambos os textos igual-
mente autênticos.

________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
Embaixadora Vera Pedrosa

Subsecretária Política do Ministério
das Relações Exteriores

_________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

DE ANGOLA
Joaquim dos Reis Junior

Secretário do Conselho de Ministros
da República de Angola

A N E X O
(Artigo 4º, parágrafo 1º, do Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas

entre a República Federativa do Brasil e a República de Angola)

Modelo de Requerimento de Transferência de Pessoas Condenadas
Eu, ____________________________________, portador do Passaporte/Bilhete de Regis-
tro Geral nº ______________________, de _____/_______/_________, de nacionalidade
__________________________________________, nascido em
_________________________, no dia _____/_______/_______, filho de
________________________ e de __________________________,
Condenado pelo/a (autoridade judicial de condenação e nº do processo)
______________________, a cumprir pena de ________________________, noestabele-
cimento prisional de _____________________________, pelo crime de
__________________________________________,
Solicito pela presente forma, a minha transferência para ____________________, (País)
para aí cumprir, junto ao meu meio social e familiar de origem, com residência em
________________, a parte restante da pena ou medida em que fui condenado.
Declaro que o presente requerimento traduz meu consentimento na referida transferência.

Em __________________________, em ____/_____/____, (lugar e data)

(Assinatura)

DECRETO No- 8.317, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Promulga o Acordo de Cooperação Cultural
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo do Estado do Kuaite,
firmado na Cidade do Kuaite, em 23 de
fevereiro de 2005.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL, no exercício do cargo de Presidente da República, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 80 e o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e o Es-
tado do Kuaite firmaram, na Cidade do Kuaite, em 23 de fevereiro de
2005, o Acordo de Cooperação Cultural;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 374, de 21 de dezembro de 2007;
e

Considerando que o Acordo de Cooperação Cultural entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado do
Kuaite entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no
plano jurídico externo, em 17 de maio de 2010, nos termos do
parágrafo 1o de seu Artigo XIV;

D E C R E TA :

Art. 1o Fica promulgado o Acordo de Cooperação Cultural
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do
Estado do Kuaite, firmado na Cidade do Kuaite, em 23 de fevereiro
de 2005, anexo a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

RICARDO LEWANDOWSKI
Eduardo dos Santos
Marta Suplicy

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL ENTRE O GO-
VERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O

GOVERNO DO ESTADO DO KUAITE

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo do Estado do Kuaite

(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Convencidos de que a cooperação cultural contribuirá sig-
nificativamente para o fortalecimento das relações de amizade exis-
tentes entre os dois países;

Animados pelo desejo de desenvolver suas relações cultu-
rais,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I

As Partes Contratantes comprometem-se a promover a co-
operação entre suas instituições, públicas e privadas, a fim de de-
senvolver atividades que contribuam para melhorar o conhecimento
recíproco dos dois países e a difusão de suas respectivas culturas.

ARTIGO II

As Partes Contratantes buscarão melhorar e aumentar o nível
de conhecimento e o ensino da cultura em geral do outro país.

ARTIGO III

As Partes Contratantes favorecerão o intercâmbio de ex-
periências no campo das artes plásticas, das artes cênicas e da mú-
sica.

ARTIGO IV

As Partes Contratantes estimularão os contatos entre seus
museus, a fim de incentivar a difusão e o intercâmbio de suas ma-
nifestações culturais.

Ademais, reconhecendo a importância do patrimônio cul-
tural, as Partes Contratantes fornecerão o intercâmbio de experiências
e a cooperação em material de restauração, proteção e conservação do
referido patrimônio.

ARTIGO V

As Partes Contratantes tomarão medidas apropriadas para
prevenir a importação, a exportação e a transferência ilícitas de bens
que integram seus respectivos patrimônios culturais, de acordo com
sua legislação nacional e conforme os tratados internacionais de que
sejam parte.

ARTIGO VI

As Partes Contratantes apoiarão a realização de atividades
voltadas para a difusão de sua produção literária, por meio do in-
tercâmbio de escritores, da participação em feiras do livro e da exe-
cução de projetos de tradução.

ARTIGO VII

As Partes Contratantes favorecerão a cooperação entre suas
bibliotecas e arquivos, mediante o intercâmbio de informações, livros
e publicações.

ARTIGO VIII

As Partes Contratantes favorecerão a cooperação nas áreas
de rádio, cinema e televisão, com o objetivo de divulgar suas mais
recentes produções e apoiar a difusão da cultura de ambos os paí-
ses.

ARTIGO IX

As Partes Contratantes se comprometem a fortalecer o in-
tercâmbio de informação sobre suas respectivas instituições culturais
e a estimular a realização de projetos conjuntos, por parte das re-
feridas instituições.

ARTIGO X

1. Para acompanhar a execução do presente Acordo, cria-se
uma Comissão Mista, a ser coordenada pelas respectivas Chancelarias
e integrada por representantes dos dois países, a qual se reunirá,
quando necessário, alternadamente no Brasil e no Kuaite, na data
combinada pelas Partes Contratantes. A Comissão Mista terá as se-
guintes funções:

a) avaliar e delimitar áreas prioritárias em que seria exe-
qüível a realização de projetos específicos de cooperação nas áreas
cultural e artística, bem como os recursos necessários para sua exe-
cução;

b) analisar, revisar, aprovar, acompanhar a implementação e
avaliar os programas de cooperação cultural;

c) supervisionar o bom andamento do presente Acordo, bem
como a execução dos projetos acordados, zelando para que os mes-
mos sejam concluídos nos prazos previstos, e

d) formular recomendações que considere pertinentes às Par-
tes Contratantes.

2. Sem prejuízo do previsto no parágrafo primeiro deste
Artigo, cada uma das Partes Contratantes poderá submeter à outra, a
qualquer momento, projetos específicos de cooperação cultural, para a
devida avaliação e posterior aprovação no âmbito da Comissão Mis-
ta.

ARTIGO XI

As Partes Contratantes encorajarão a participação de ins-
tituições não oficiais e privadas, cujas atividades sejam notoriamente
voltadas para o campo cultural, com o propósito de fortalecer e
ampliar os mecanismos que contribuam para a efetiva aplicação deste
Acordo.

ARTIGO XII

As Partes Contratantes facilitarão a entrada, a permanência e
a saída do seu território dos participantes que intervenham de forma
oficial nos projetos de cooperação. Estes participantes se submeterão
aos dispositivos migratórios, sanitários e de segurança nacional vi-
gentes no país receptor e não poderão dedicar-se a nenhuma atividade
alheia a suas funções sem a prévia autorização das autoridades com-
petentes.

ARTIGO XIII

As Partes Contratantes facilitarão os trâmites administrativos
e de inspeção necessários à entrada e saída dos equipamentos e
materiais a serem utilizados na execução dos projetos, de acordo com
a legislação nacional. Os bens destinados a exposições culturais po-
derão ser importados no âmbito de um sistema de admissão tem-
porária específico. As facilidades de imigração, importação e ex-
portação previstas no presente Acordo reger-se-ão pela legislação em
vigor nos territórios das Partes Contratantes.

ARTIGO XIV

1. Cada Parte Contratante notificará a outra, pelos canais
diplomáticos, do cumprimento das respectivas formalidades legais
internas para aprovação deste Acordo, o qual entrará em vigor a partir
da data de recepção da última notificação.

2. O presente Acordo terá vigência inicial de 5 (cinco) anos,
renovável automaticamente por períodos de igual duração, a menos
que uma das Partes Contratantes notique a outra, por escrito, pelos
canais diplomáticos, de sua intenção de denunciar o Acordo.

3. O presente Acordo poderá ser modificado de comum acor-
do entre as Partes Contratantes. As modificações acordadas entrarão
em vigor de acordo com o estipulado no parágrafo 1 deste Artigo.

4. O término do presente Acordo não afetará a conclusão dos
programas e projetos iniciados durante sua vigência.

Feito na Cidade do Kuaite, Kuaite, em vinte e três de fe-
vereiro de 2005, em três exemplares originais, nas línguas portuguesa,
árabe e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso
de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

______________________________
PELO GOVERNO DO ESTADO

DO KUAITE
Sheikh Dr. Mohammad Sabah Al-Saleh

Al-Sabah
Ministro dos Negócios Estrangeiros




